
Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N 142/2012 

DÁ DENOMINAÇÃO À RUA 02 (DOIS) 
DO 	LOTEAMENTO 	BAIRRO 
T1RADENTES DE RUA ANTÔNIO JOSÉ 
DA COSTA. 

O povo do Município de Conselheiro Lafajete, por seus representantes, decretou: 

Art. 1 - Fica denominada de Rua ANTÔNIO JOSÉ DA COSTA a Rua 02 
(dois) do Loteamento Bairro Tiradentes. 

Art. 2 - O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem como a 
devida comunicação às concessionárias responsáveis pelo fornecimento dos serviços de água 
e luz, empresas de telefonia e Empresa de Correios e Telégrafos. 

Art. 32_  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 26 DE NOVEMBRO DE 2012. 

A Procuradoria do legislativo 
para Parecer  

À Comissão de Legisiação, Justiça 
e Redação para Parecer. 

93 	A 	1i 

Presidente 

/GCTÍ 

À Comissão de Serviços Públicos, Administração 
Municipal. PoifLica Urbana a Rural para Parecer 

14  IC) L4/ 

P r asi e n te 
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Câmara Municipal de Conselheiro LÁ 
ESTADo DE MINAS GER&IS 

(FIS._Q. 

Procuradoria do Legislativo 

PARECER N 123/2012 

Projeto de Lei n° 142/2012 

De autoria do Vereador José Ricardo Sírio, o anexo Projeto de Lei 

Dá denominação à Rua 02 (dois) do Loteamento Bairro Tiradentes de Rua Antônio 

José da Costa. 

A proposta de lei não se encontra devidamente 
justificativa e esta acompanha de documento de fis 03 

E o relatório. 

acompanhada de 

A proposta em estudo se nos afigura revestida da condição de 
legalidade no que concerne à competência (art. 13, VII. XIII), e quanto à iniciativa, 
que é concorrente (art. 49, XVIII), sendo os dispositirçionados pertencentes à 
Lei Orgânicado Município de Conselheiro Lafaiete. 

A Câmara tem competência para legislar sobre assuntos de interesse 

loèal, suplementando a legislação federal e estadual no que couber. 

Em relação à iniciativa, a matéria é concorrente consoante dispõe o 
art. 58, da Lei Orgânica e não se insere nos casos de iniciativa  privativa do 
Executivo. 

Ante o exposto, a proposta se afigura revestida das condições de 

legalidade e constitucional] dade, 

Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o soberano 
Plenário. 
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Interno). 

TURNOS DE VOTAÇÃO 

O Projeto deverá ser submetido a 
223, do Regimento Interno). 

S?rn.j., é.à Parecer, sob censura. 

ËA DA CÕN  a  LÇÃO TELES 

- Procuradora do Legislativo - 

Câmara Municipal de.Conselheiro La. 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

CONCLUSÃO 

Além da Comissão de Legislação e Justiça deve ser ouvida apenas a 
Comissão de Serviços Públicos, Administração Municipal, Política Urbana e Rural. 

(UORUM 

Maioria simples dos Yereadore&(. 139, parágrafo único, do Regimento 

CONSELHEIRO LAFAIETE, 28 DE NOVEMBRO DE 2012. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Laete e --- Fis ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI 
N°. 142/2012 

RELATÓRIO 

EX P E D 1 E NT . n 
í4 

P r Ri ' 

O Projeto de Lei n°. 142/2012, que "Dá Denominação à Rua 02 (dois) do 

Loteamento Bairro Tiradentes de Rua Antônio José da Costa", de autoria do Vereador José 

Ricardo Sírio, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre a sua juridicidade, 

legalidade e constitucional idade. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Cumpre mencionar que a proposta em questão, não se insere nos casos de iniciativa 
privativa do Poder Executivo, razão pela qual a proposição de lei em apreço não encontra 
óbices constitucionais, legais e jurídicos para a sua regular tramitação, sendo conveniente e 
oportuna. 

No mérito, deverá se pronunciar o Plenário. 

CONCLUSÃO 

Diante dos argumentos retro, concluímos pela juridicidade, pela constitucionalidade e 
pela legalidade da proposição em análise, nada impedindo sua tramitação regimental, e que a 
mesma seja discutida e votada pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 11 DE 	BRO DE 2012. 

VEREADOR J YDACR 

11  o  1 
VEREADOR JOSÉ MILAÓ ES OGUEIRA 

VEREADOR ALUÍZIO FERNANDES DE MELO 
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Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO 

PROJETO DE LEI N°- 142/2012 
E PEDIENTE 

RELATÓRIO Presidente 

O Projeto de Lei n2  142/2012, que "Dá denominação à Rua 02 (DOIS) do 
Loeamento Bairro Tiradentes de Rua Antônio José da Costa.", de autoria do Vereador José 
Ricardo Sírio, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre sua viabilidade e 
conveniência, atendendo ao disposto no inciso II do art. 89 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucionalidade da presente 
prÕposição pela Comissão de Legislação e Justiça, não vislumbramos impedimentos de ordem 
adninistrativa que impeça a aprovação do referido Projeto. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei em apreço, que 
mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 12 DE DEZEMBRO DE 2012. 
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VEREADOR JOSÉ MILAGRES NOGUEIRA 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31)  3769-8100 —Fax (0**31) 3769-8103 



Art.  Li  Esta Lei entra em vigor na data esua  
11 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE. AOS 
VINTE E UM DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2012. 

00 

, VERADORJOS  1,1  'OSIRIO 
- Presidente da Câmara - 

RCO ANTONIO REIS CARVALHO 
- .12  Secretário da Câmara -' 

VE 

Caniara Municipal de Conselheiro Laf aiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  142/2012 

DÁ DENOMINAÇÃO À RUA 02 (DOIS) DO 
LOTEAMENTO BAIRRO TIRADENTES DE RUA 
ANTÔNIO JOSÉ DA COSTA. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

r-, 
Art. 19  Fica denominada de Rua ANTÔNIO JOSÉ DA COSTA a Rua 02 

(dois) do Loteamento Bairro Tiradentes. 

Art. 2 O Executivo providenciaráã colocaçãó deplaca indicativa, bem como a 
devida comunicação às concessionárias responsáveis pelo fornecimento dos serviços de água 
e luz, empresas de telefonia e Empresa de Correios e Telégrafos. 

IAEPSI' 
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OSJ ?IL TON DE CA  VA 

Prefeito Municipal 
ORÓCH/( 

GOVERNO DO ?vIUIVICLPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI NQ 5.4879  DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012. 

DÁ DENOMINAÇÃO À RUA 02 (DOIS) DO 

LOTEAMENTO BAIRRO TIRADENTES DE 
RUA ANTÔNIO JOSÉ DA COSTA. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou 
e eu, Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 12  - Fica denominada de Rua ANTÔNIO JOSÉ DA COSTA a Rua 02 

(dois) do Loteamento Bairro Tiradentes. 

Art. 2 - O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem 
como a devida comunicação às concessionárias responsáveis pelo fornecimento dos 
serviços de água e luz, empresas de telefonia e Empresa de Correios e Telégrafos. 

Art. 32_  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS VINTE E UM 
IAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2012. 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 

PLNo 142/2012 


